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 Resolução 94/2023 - RTR-CONSEPE/RTR/IFMT, de 11 de dezembro de 2023 Resolução 94/2023 - RTR-CONSEPE/RTR/IFMT, de 11 de dezembro de 2023

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria

IFMT nº 2.233, de 29/08/2022, e considerando o  Processo 23189.001291.2023-01 e a decisão da 6ª Reunião

Ordinária do CONSEPE, realizada no dia 01 de dezembro de 2023;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º RECOMENDAR a aprovação do Projeto Pedagógico do curso de Bacharelado em

Administração do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, Campus Barra do Garças,

com as seguintes características:

Denominação do Curso: Bacharelado em Administração

Área de Conhecimento: Gestão e Negócios

Nível: Superior

Modalidade de oferta: Presencial

Título Conferido: Bacharel em Administração

Público-alvo:  Portadores de Diploma de Ensino Médio selecionados por meio de processo seletivo de ingresso 

Forma de Acesso: Processo Sele vo; ENEM e SISU, com entrada anual; portador de diploma e transferência

interna e externa; por meio de edital específico, de acordo com a disponibilidade

Periodicidade de Seleção: Anual

Regime acadêmico: Semestral

Turno: Noturno

Carga horária total: 3.010 horas

Trabalho de conclusão de curso ou estágio supervisonado: 200 horas

Atividades complementar: 160 horas

Curricularização da extensão: 304 horas

Trabalho de Conclusão de Curso e Estágio Supervisionado: O aluno poderá optar para concluir com o TCC ou

estágio supervisionado.

Duração do Curso: 8 semestres

Tempo de Integralização (recomendado): Mínimo 4 anos (8 semestres); e Máximo 8 anos (16 semestres).

Vagas: 40 vagas anuais

Periodicidade de Seleção: Anual

Início do curso: 2024/1

Art. 2º  Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Luciana Maria Klamt

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFMT
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